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SEÇÃO 2 – ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO DA MESA Nº 5, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a anulação de empenhos com valores 
inscritos em restos a pagar relativos ao ano de 2025.

CONSIDERANDO a existência de empenhos relativos ao ano de 2025, com valores 
inscritos em restos a pagar, os quais não existem mais razões para subsistir; 

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica o setor de contabilidade autorizado a realizar a anulação dos empenhos abaixo 
assinalados com os respectivos valores, relativos ao ano de 2025 e inscritos em restos a pagar, 
procedendo-se às anotações de praxe: 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Nº Data Fornecedor Saldo (R$)
14 02/01/2025 Caixa Econômica Federal 0,12

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Nº Data Fornecedor Saldo (R$)

201 19/12/2025 Unimed de Limeira Cooperativa de Trabalho Med 2.000,00
200 17/12/2025 Verocheque Refeicoes Ltda. 13.500,00
199 15/12/2025 Caixa Economica Federal 150
198 15/12/2025 Padaria E Restaurante Paraty Ltda 7.402,01
194 12/12/2025 Auto Posto Tuiuiu de Cordeiropolis Ltda. 380,48
191 12/12/2025 Elektro Eletricidade E Servicos S/a 4.359,76
182 01/12/2025 Verocheque Refeicoes Ltda. 95,30
149 03/09/2025 Sg2s Saude Ocupacional E Seguranca do Trabalh 1.330,00
132 01/08/2025 Telefonica Brasil S.A. 342,76
103 27/05/2025 Adilson Luiz da Silva Me 19,00
90 30/04/2025 Unimed de Limeira Cooperativa de Trabalho Med 84,91
64 04/03/2025 LUIZ ADRIANO MENDES DE CASTRO 288,96
51 03/02/2025 COM4 DATA CENTER EIRELI 168,30
50 03/02/2025 You Tecnologia Informacao E Certificacao Digi 357,60
48 31/01/2025 Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamentos 1.510,23
45 31/01/2025 Associacao Amigos Metroviarios dos Excepciona 1.470,00
36 22/01/2025 Banco do Brasil S/a. 215,41
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Art. 2º. Os recursos financeiros provenientes dessas anulações, no valor total de R$ 33.674,84 
(trinta e três mil seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), serão 
transferidos à Prefeitura de Cordeirópolis. 

Art. 3º. Publique-se nos locais de costume, fazendo-se efeitos imediatos. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de abril de 2026.

Verª. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Ver. Valmir Sanches
1º Secretário

Ver. Diego Fabiano de Oliveira
2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 24 de abril de 2026.

Luciane Aparecida Rampo
Diretora Geral

SEÇÃO 3 – EDITAIS E CONVOCAÇÕES 

Aviso de abertura de licitação
DISPENSA ELETRÔNICA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra aberta no Setor de Compras a Dispensa Eletrônica sob n° 24/2026, do tipo menor 
preço, que objetiva a manutenção do veículo oficial da Câmara Municipal de Cordeirópolis, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência.

MÉDIA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO: R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais).

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 23/04/2026 às 13:00 hs Até 29/04/2026 às 13:00 hs

Enviar as propostas para o email: compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br

Cordeirópolis, 23 de abril de 2026.

Paulo César Morais de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 24 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=4244-5N51-86M6-1F00, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 4244-5N51-86M6-1F00
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